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EMENTA 

ITCD - DOAÇÃO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. No caso dos 

autos se encontra decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de exigir o 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

(ITCD), em relação ao exercício de 2014, uma vez que o prazo para formalizar o 

crédito tributário é de 5 (cinco) anos que se inicia no primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ser realizado, nos termos do art. 

173, inciso I do Código Tributário Nacional (CTN). 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - ITCD - 

FALTA DE ENTREGA. Constatada a falta de entrega da Declaração de Bens e 

Direitos em desacordo com a norma prevista no art. 17 da Lei nº 14.941/03. 

Correta a exigência da penalidade do art. 25 da citada lei. 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 

MENOR - NUMERÁRIO.  Constatou-se a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), 

incidente na doação de bem móvel (numerário), nos termos do art. 1º, inciso III da 

Lei nº 14.941/03. Os argumentos e documentos carreados pela Defesa são 

insuficientes para elidir a acusação fiscal. Exigências de ITCD e da Multa de 

Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03. 

Decadência parcialmente reconhecida. Decisão unânime. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD) incidente 

sobre doações de numerário efetuadas pela Coobrigada, doadora, ao Autuado, 

donatário, nos exercícios de 2014 e 2015, de acordo com as informações constantes da 

Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e repassadas à 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais pela Receita Federal do Brasil (RFB). 
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Apurou-se, ainda, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG, relativa às 

doações recebidas. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei n° 

14.941/03 e a Multa Isolada capitulada no art. 25 da mesma lei. 

A Doadora e o Donatário foram eleitos para o polo passivo da obrigação 

tributária com base, respectivamente, no art. 21, inciso III e no art. 12, inciso II, ambos 

da Lei nº 14.941/03. 

Inconformado, o Autuado apresenta, tempestivamente, Impugnação às fls. 

14 (frente e verso)/15, contra a qual a Fiscalização manifesta-se às fls. 37/47. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a falta de recolhimento do 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

(ITCD) incidente sobre doações de numerário efetuadas pela Coobrigada, doadora, ao 

Autuado, donatário, nos exercícios de 2014 e 2015, de acordo com as informações 

constantes da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e 

repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais pela Receita Federal do 

Brasil (RFB). 

Apurou-se, ainda, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG, relativa às 

doações recebidas. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei n° 

14.941/03 e a Multa Isolada capitulada no art. 25 da mesma lei. 

A Doadora e o Donatário foram eleitos para o polo passivo da obrigação 

tributária com base, respectivamente, no art. 21, inciso III e no art. 12, inciso II, ambos 

da Lei nº 14.941/03. 

O Impugnante, em sua defesa, alega, resumidamente, que as doações 

recebidas da Coobrigada foram revertidas em materiais de construção que foram 

empregados em imóvel do qual a doadora era usufrutuária, sendo as despesas, 

ocorridas a partir de 2012, devidamente informadas à Receita Federal a partir da 

DIRPF de 2014, devendo, portando, não ser exigido o ITCD. 

Entende, ainda, que deve ser considerada a decadência do direito da 

Fazenda Estadual realizar o lançamento para os períodos anteriores a 2015, nos termos 

dos arts. 173, inciso I e 150, § 4º do Código Tributário Nacional (CTN). 

Por sua vez, a Fiscalização manifesta-se, e contesta as argumentações do 

Impugnante, frisando que o Auto de Infração indicou todos os fatos que levaram à sua 

emissão, dentre eles, a existência de doações em espécie recebidas pelo Sujeito Passivo 

oriundas da Coobrigada, em 2014 e 2015, sendo lavrado com base na Certidão de fls. 

11 dos autos, emitida pela Superintendência de Fiscalização. 
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Afirma que o lançamento é realizado com base na declaração do 

contribuinte, e o prazo decadencial somente começa a fluir no exercício financeiro 

seguinte ao da ciência inequívoca, pela Fazenda, do fato gerador do imposto e demais 

elementos necessários ao seu lançamento, o que, no caso do ITCD, se dá com a entrega 

da Declaração de Bens e Direitos (DBD) ao Fisco Estadual, cuja obrigação decorre do 

art. 17 da Lei nº 14.941/03.  

Assim, pondera a Fiscalização que, não tendo o Autuado apresentado a 

DBD, o marco inicial para efeito da decadência é o primeiro dia do exercício 

subsequente àquele em que o Fisco toma conhecimento das informações necessárias ao 

lançamento o que, no presente caso, ocorreu em 2016 e 2017 para os anos-base de 2014 

e 2015, respectivamente, conforme Certidão de fls. 11 e, por conseguinte, o termo 

inicial da contagem da decadência se deu em 01/01/17, findando em 31/12/21, para a 

doação que ocorreu em 2014 e, iniciou em 01/01/18, findando em 31/12/22, para a 

doação que ocorreu em 2015. 

Acrescenta que, ainda que fosse levada em consideração o ano de entrega 

das DIRPFs à Receita Federal, respectivamente em 2015 e 2016, não haveria que 

prevalecer a decadência, segundo decisões do TJMG, ocorridas entre 2013 a 2015, as 

quais transcreve. 

Primeiramente, cumpre destacar que a Constituição Federal/88 delimita o 

campo tributário colocado à disposição dos Estados e do Distrito Federal, no que se 

refere ao ITCD: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre: 

I - transmissão causa mortis e doação, de 

quaisquer bens ou direitos; 

A Constituição, portanto, delega aos Estados e ao Distrito Federal 

competência para instituir este imposto, cuja hipótese de incidência se dá sobre a 

transmissão patrimonial por morte ou sobre doação. 

Assim, dispõe o art. 1º da Lei Estadual nº 14.941/03: 

Art. 1º O Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 

eDoação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD -

incide: 

(...) 

III - na doação a qualquer título, ainda que em 

adiantamento da legítima; 

(...) 

§ 3º Para os efeitos deste artigo, considerar-se-

á doação o ato ou fato em que o doador, por 

liberalidade, transmitir bem, vantagem ou direito 

de seu patrimônio ao donatário, que o aceitará 

expressa, tácita ou presumidamente, incluindo-se 

a doação efetuada com encargo ou ônus. 

(Grifou-se) 
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A hipótese de incidência estabelecida no inciso III do art. 1º, acima 

transcrito, define como fato gerador o ato de doar bens ou direitos, entendido o termo 

“doação” na forma do § 3º do mesmo artigo. 

Regulamentando a matéria, foi editado o Decreto nº 43.981/05 (RITCD), 

que na esteira da legislação ordinária dispõe: 

Art. 2º O Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 

e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD 

incide sobre a doação ou sobre a transmissão 

hereditária ou testamentária de: 

(...) 

II - bens móveis, inclusive semoventes, direitos, 

títulos e créditos, e direitos a eles relativos, 

quando: 

a) o doador tiver domicílio no Estado; 

(...) 

§ 2º Para os efeitos deste artigo, considera-se 

doação o ato ou fato em que o doador, por 

liberalidade, transmite bem, vantagem ou direito 

de seu patrimônio ao donatário, que o aceita 

expressa, tácita ou presumidamente, ainda que a 

doação seja efetuada com encargo ou ônus. 

(...) 

CAPÍTULO II 

Do Fato Gerador 

Art. 3º Ocorre o fato gerador do imposto: 

(...) 

III - na doação a qualquer título, inclusive nas 

hipóteses previstas no § 3º do art. 2º, ainda que 

em adiantamento da legítima; 

(Grifou-se) 

Nesse contexto, pertinente transcrever o Código Civil em seus principais 

artigos a respeito do tema, com vistas a comprovar que a definição de doação, contida 

na Lei nº 14.941/03, encontra amparo nesse diploma legal, ao qual cabe o delineamento 

das circunstâncias nas quais este instituto deve ser entendido. Note-se que, se a Lei nº 

14.941/03 é o texto legal mineiro onde encontram-se as condições de exigibilidade do 

ITCD, por outro lado, é no Código Civil onde devem ser buscadas as características do 

ato de vontade entre as partes no que tange à formalização da doação. Confira-se: 

Código Civil: 

Art. 538. Considera-se doação o contrato em que 

uma pessoa, por liberalidade, transfere do seu 

patrimônio bens ou vantagens para o de outra. 

Art. 539. O doador pode fixar prazo ao donatário, 

para declarar se aceita ou não a liberalidade. 

Desde que o donatário, ciente do prazo, não faça, 

dentro dele, a declaração, entender-se-á que 

aceitou, se a doação não for sujeita a encargo. 
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(...) 

Art. 541. A doação far-se-á por escritura pública 

ou instrumento particular. 

Portanto, segundo o art. 538 do Código Civil, a doação é um contrato em 

que uma pessoa, por liberalidade, transfere de seu patrimônio bens ou direitos para o de 

outra. No presente caso, as doações ocorreram entre a doadora, ora Coobrigada, que 

doou numerários ao donatário, que os recebeu. 

Em relação à matéria, assim leciona o Prof. Orlando Gomes (GOMES, 

Orlando. Contratos. 11ª ed. - Rio de Janeiro: Forense, 1986, p. 233): 

“Doação é, pois, contrato pelo qual uma das partes se 
obriga a transferir gratuitamente um bem de sua 
propriedade para o patrimônio de outra, que se 
enriquece na medida que aquela empobrece. 

O sujeito que comete a liberalidade denomina-se 
doador; o outro, donatário. 

A doação é contrato unilateral, simplesmente 
consensual, e gratuito. 

Unilateral, porque somente o doador contrai 
obrigações.  

Consensual, porque não requer, para seu 
aperfeiçoamento, a entrega da coisa doada ao 
donatário. Desde que o acordo se realiza, o 
contrato está perfeito e acabado. É da aceitação do 
donatário que nasce para o doador a obrigação de 

entregar o bem. Gratuito por excelência, porque o 
donatário enriquece seu patrimônio sem 
contrapartida.” 

(Grifou-se) 

Assim, não restam dúvidas quanto à caracterização da ocorrência dos fatos 

geradores do ITCD em 2014 e em 2015, considerando as doações efetivamente 

ocorridas nesses anos conforme consta da Certidão de fls. 11 dos autos, emitida pela 

Superintendência de Fiscalização. 

Quanto à alegação de decadência, importante observar que, no caso dos 

tributos em que o legislador transfere ao contribuinte as funções de apurar e antecipar o 

montante devido antes de qualquer manifestação por parte da Fiscalização, em regra, o 

prazo para homologação é de 05 (cinco) anos, contados a partir da data da ocorrência 

do fato gerador da obrigação, nos termos do art. 150, § 4º do CTN. C onfira-se:  

CTN 

Art. 150. O lançamento por homologação, que 

ocorre quanto aos tributos cuja legislação 

atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o 

pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa, opera-se pelo ato em que a 

referida autoridade, tomando conhecimento 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

23.999/21/3ª  6
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 01/12/2021 - Cópia WEB 

daatividade assim exercida pelo obrigado, 

expressamente a homologa.  

(...)  

§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, 

será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do 

fato gerador; expirado esse prazo sem que a 

Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-

se homologado o lançamento e definitivamente 

extinto o crédito, salvo se comprovada a 

ocorrência de dolo, fraude ou simulação.  

Oportuno esclarecer que a falta de recolhimento do tributo enseja a prática 

do lançamento de ofício, conforme art. 149 do CTN e, nessa hipótese, aplica-se a 

contagem disciplinada pelo art. 173, I do citado dispositivo legal. Veja-se: 

CTN 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados:  

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado;  

Assim, o legislador previu duas situações distintas para a configuração da 

decadência, já estipulando os casos de omissão do contribuinte, situação na qual 

estabelece um prazo maior para a necessária e obrigatória verificação a ser procedida 

pela Fiscalização.  

Logo, no caso em exame, aplica-se a regra do art. 173, inciso I do CTN, 

uma vez que não houve apresentação da DBD e, tampouco, antecipação do 

recolhimento do imposto.  

Embora, considerando que, diferentemente do ICMS, os fatos geradores do 

ITCD são eventuais e seus contribuintes não são previamente elegíveis, o que 

inviabiliza a possibilidade do lançamento pelo Fisco a partir da simples ocorrência do 

fato gerador, se possa entender que, segundo o retrotranscrito inciso I do art. 173 do 

Códex, o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado seria aquele em que a Fiscalização tivesse ao menos o conhecimento da 

ocorrência do fato gerador do imposto, pois, ao contrário seria impossível efetuar o 

lançamento, certo é que o Superior Tribunal de Justiça - STJ, em 28/04/21, no 

julgamento dos REsp 1841798/MG e REsp 1841771/MG, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, sob o rito dos recursos especiais repetitivos, Tema 1048, proferiu a 

seguinte decisão: 

TEMA 1048 

EMENTA  

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA 

1048. DECADÊNCIA TRIBUTÁRIA DO IMPOSTO DE 

TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO. 
CONTROVÉRSIA SOBRE O MARCO INICIAL A SER 

CONSIDERADO. FATO GERADOR. TRANSMISSÃO DE 

BENS OU DIREITOS MEDIANTE DOAÇÃO. CONTAGEM 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?i=1&b=ACOR&livre=((%27RESP%27.clas.+e+@num=%271841798%27)+ou+(%27REsp%27+adj+%271841798%27.suce.))&thesaurus=JURIDICO&fr=veja
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?i=1&b=ACOR&livre=((%27RESP%27.clas.+e+@num=%271841771%27)+ou+(%27REsp%27+adj+%271841771%27.suce.))&thesaurus=JURIDICO&fr=veja
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DA DECADÊNCIA NA FORMA DO ART. 173, I, DO CTN. 
IRRELEVÂNCIA DA DATA DO CONHECIMENTO DO 

FISCO DO FATO GERADOR. 

1. NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO STJ NA 

SESSÃO DE9/3/2016, AOS RECURSOS INTERPOSTOS COM 

FUNDAMENTO NO CPC/2015 (RELATIVOSA DECISÕES 

PUBLICADAS A PARTIR DE 18 DE MARÇO DE 2016) SERÃO 

EXIGIDOS OSREQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL NA 

FORMA NELE PREVISTA (ENUNCIADOADMINISTRATIVO N. 3). 

2. DISCUSSÃO DOS AUTOS: NO RECURSO ESPECIAL DISCUTE-SE 

SE ÉJURIDICAMENTE RELEVANTE, PARA FINS DA AVERIGUAÇÃO 

DO TRANSCURSO DO PRAZODECADENCIAL TRIBUTÁRIO, A DATA 

EM QUE O FISCO TEVE CONHECIMENTO DAOCORRÊNCIA DO FATO 

GERADOR DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS 

EDOAÇÃO (ITCMD) REFERENTE A DOAÇÃO NÃO 

OPORTUNAMENTE DECLARADA PELOCONTRIBUINTE AO FISCO 

ESTADUAL. 

3. DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA - TEMA 1048: DEFINIR O 

INÍCIO DA CONTAGEMDO PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO 

ART. 173, I, DO CTN PARA A CONSTITUIÇÃODO IMPOSTO DE 

TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO (ITCMD) REFERENTE 

ADOAÇÃO NÃO OPORTUNAMENTE DECLARADA PELO 

CONTRIBUINTE AO FISCO ESTADUAL. 

4. NOS TERMOS DO ART. 149, II, DO CTN, QUANDO A 

DECLARAÇÃO NÃO SEJAPRESTADA, POR QUEM DE DIREITO, NO 

PRAZO E NA FORMA DA LEGISLAÇÃOTRIBUTÁRIA, SURGE PARA O 

FISCO A NECESSIDADE DE PROCEDER AO LANÇAMENTODE 

OFÍCIO, NO PRAZO DE CINCO ANOS CONTADOS DO PRIMEIRO DIA 

DO EXERCÍCIOSEGUINTE À DATA EM QUE OCORRIDO O FATO 

GERADOR DO TRIBUTO (ART. 173, I,DO CTN). 

5. EM SE TRATANDO DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE 

BENS OU DIREITOS,MEDIANTE DOAÇÃO, O FATO GERADOR 

OCORRERÁ: (I) NO TOCANTE AOS BENSIMÓVEIS, PELA EFETIVA 

TRANSCRIÇÃO REALIZADA NO REGISTRO DE IMÓVEIS (ART.1.245 

DO CC/2020); (I) EM RELAÇÃO AOS BENS MÓVEIS, OU DIREITOS, 
ATRANSMISSÃO DA TITULARIDADE, QUE CARACTERIZA A 

DOAÇÃO, SE DARÁ PORTRADIÇÃO (ART. 1.267 DO CC/2020), 
EVENTUALMENTE OBJETO DE REGISTROADMINISTRATIVO. 

6. PARA O CASO DE OMISSÃO NA DECLARAÇÃO DO 

CONTRIBUINTE, A RESPEITO DAOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR 

DO IMPOSTO INCIDENTE SOBRE A TRANSMISSÃO DEBENS OU 

DIREITOS POR DOAÇÃO, CABERÁ AO FISCO DILIGENCIAR QUANTO 

AOSFATOS TRIBUTÁVEIS E EXERCER A CONSTITUIÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIOMEDIANTE LANÇAMENTO DE OFÍCIO, 
DENTRO DO PRAZO DECADENCIAL. 

7. O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA TEM ENTENDIMENTO 

PACIFICADO NO SENTIDODE QUE, NO CASO DO IMPOSTO DE 

TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO - ITCDM, A 

CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL TEM INÍCIO NO PRIMEIRO 
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DIA DO EXERCÍCIOSEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO 

PODERIA TER SIDO EFETUADO, OBSERVADOO FATO GERADOR, 
EM CONFORMIDADE COM OS ARTS. 144 E 173, I, AMBOS DO 

CTN,SENDO IRRELEVANTE A DATA EM QUE O FISCO TEVE 

CONHECIMENTO DA OCORRÊNCIADO FATO GERADOR (AGINT NO 

RESP 1.690.263/MG, REL. MINISTRO FRANCISCOFALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 10/9/2019, DJE 16/9/2019). 
NO MESMOSENTIDO: AGINT NO RESP 1.795.066/MG, REL. 
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES,PRIMEIRA TURMA, 
JULGADO EM 16/9/2019, DJE 18/ 9/2019. 

8. TESE FIXADA - TEMA 1048: O IMPOSTO DE TRANSMISSÃO 

CAUSA MORTIS EDOAÇÃO - ITCDM, REFERENTE A DOAÇÃO NÃO 

OPORTUNAMENTE DECLARADA PELOCONTRIBUINTE AO FISCO 

ESTADUAL, A CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL TEMINÍCIO NO 

PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O 

LANÇAMENTOPODERIA TER SIDO EFETUADO, OBSERVADO O 

FATO GERADOR, EM CONFORMIDADE COMOS ARTS. 144 E 173, I, 
AMBOS DO CTN. 

9. [...] ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 

1.036 E SEGUINTESDO CPC/2015. 

(RESP 1841798 MG, REL. MINISTRO BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO,JULGADO EM 28/04/2021, 
DJE 07/05/2021) 

(RESP 1841771 MG, REL. MINISTRO BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO,JULGADO EM 28/04/2021, 
DJE 10/05/2021) 

Destarte, considerando a tese firmada pelo STJ, tem-se, para o fato gerador 

cuja doação se deu em 2014, como marco inicial para contagem do prazo relativo à 

decadência o dia 1º de janeiro de 2015, findando-se em 31 de dezembro de 2019. 

Então, uma vez que os Sujeitos Passivos foram intimados do Auto de Infração em 

12/11/20, fls. 12/13, verifica-se decaído o direito da Fazenda Pública de formalizar o 

crédito tributário em relação à essa doação. 

Quanto à irregularidade apontada no Auto de Infração, considerando-se o 

fato gerador ocorrido em 2015, conforme já salientado, o ITCD incide, entre outras 

hipóteses, na doação de quaisquer bens ou direitos a qualquer título, ainda que em 

adiantamento de legítima, conforme dispõe o art. 1º, inciso III da Lei nº 14.941/03, 

acima transcrito. 

A mesma lei estabeleceu que o contribuinte do ITCD é, na transmissão por 

doação, o donatário, nos termos do disposto no seu art. 12, inciso II, a saber:  

Art. 12. O contribuinte do imposto é:  

(...) 

II- o donatário, na aquisição por doação; 

Por sua vez, a doadora foi incluída no polo passivo da obrigação tributária, 

na condição de Coobrigada, nos termos do art. 21, inciso III da Lei nº 14.941/03, in 

verbis: 

https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?i=1&b=ACOR&livre=((%27RESP%27.clas.+e+@num=%271841798%27)+ou+(%27REsp%27+adj+%271841798%27.suce.))&thesaurus=JURIDICO&fr=veja
https://scon.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?i=1&b=ACOR&livre=((%27RESP%27.clas.+e+@num=%271841771%27)+ou+(%27REsp%27+adj+%271841771%27.suce.))&thesaurus=JURIDICO&fr=veja
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Art. 21. São solidariamente responsáveis pelo 

imposto devido pelo contribuinte: 

(...)  

III- o doador; 

No que se refere às penalidades aplicadas, deve-se considerar que a 

atividade da Fiscalização é plenamente vinculada, devendo essas se ater aos parâmetros 

fixados pela legislação, exatamente nos moldes verificados nos autos. 

Dessa forma, a Multa de Revalidação e a Multa Isolada, a primeira em 

razão do não pagamento do ITCD e a segunda pelo descumprimento da obrigação 

acessória relativa à apresentação da DBD, foram corretamente exigidas, nos termos do 

art. 22, inciso II e art. 25 da Lei nº 14.941/03, in verbis: 

Art. 22. A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos: 

(...) 

II- havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções: 

(...) 

Art. 25. O contribuinte que sonegar bens ou 

direitos, omitir ou falsear informações na 

declaração ou deixar de entregá-la ficará sujeito 

a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 

do imposto devido. 

Sendo assim, encontram-se plenamente caracterizadas as irregularidades 

apontadas no Auto de Infração, mostrando-se as alegações do Impugnante, relativas ao 

fato gerador ocorrido em 2015, insuficientes para elidir o trabalho fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, 

quanto à prejudicial de mérito, à unanimidade, em reconhecer a decadência do direito 

da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário em relação ao período de 2014. 

No mérito, à unanimidade, quanto às exigências remanescentes, em julgar procedente o 

lançamento. Participaram do julgamento, além do signatário, os Conselheiros Paula 

Prado Veiga de Pinho (Revisora), Paulo Levy Nassif e Thiago Álvares Feital. 

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2021. 

Luiz Geraldo de Oliveira 

Presidente / Relator 
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